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Ses~ de: 25 de agosto de 1993 	 ACORDA() No 202-05.99B
Recurso no:	 87.235
Recorrente : MESRLA LOJAS DE DEPARTA ENTOS SIA
Recorrida :	 DRE NO RIO DE JANEIRO - RJ

PIS-FATURAMENTO - O IGM n'ão pode ser excluído da
base de cálculo do PISkEATURAMENTO. Os encargos da
TRD referente ao período de fevereiro a 30 de
j	 1	 1 d em	 c :(djulho de .99ev	 ser exluos do cálculo do

.1imposto. Recurso provido parcialmente.

/
Vistos, relatados e cl iscutidos os presentes autos

de recurso interposto por MESBLA LO J AS DE DEPARTAMENTOS S/A.

ACORDAM os Membros da Segunda Camara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento em parte ao recurso, piara excluir os encargos da TRD
referente ao período de fevereiWo a 30 de julho de 1991. Fez
sustenta0o oral pela recorrent4 o patrono Dr. Bento Andrade
Filho, e pela Fazenda falou o Pr pcurador Dr. Gustavo do Amaral
Martins.

Sala das Sesstfes, em 2 de agosto de 1993.
,

//
H	

'd.ly"
EL Vil) E.W.; CDO ilAri: .:.1.LOS - PresÀ.dente

.../. ,cuye , it... 1: y fr ;3C1 . A DA CUNHA - Relator
a 1
,r, .	 ri - •

GUS-AVO DO AMARALAARAL MARTINS - Procurador-Representan
te da Fazenda Nacional

VISTA EM SESS-0 DE 
O 6 JAN 1994

Participaram, ainda, do çresente julgamento, os Conselheiros
ELIO ROTHE, LUIZ i::':i:'(llAI4Dc1 AYRES DE MELLO PACHECO (suplente),
ANTONIO CARLOS nuEmo RdEIRO, OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA,
TARASIO CAMPELO BORGES e 36SE CABRAL GAROFANO.
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RELATORIO

Por bem descrever is fatos em exame no presente

	

processo, leio, em sess go, re torio que compffe a decisgo	 1,recorrida (fls. 59/61).

Na mencionada decisão, a autoridade julgadora de
primeira instáncia manteve a e igencia constante do auto de
infração, com base no seguinte fildamenton

"Em vis it.a das disposiçMes legais
I 

e
normas anteriormente citadas, o montante do ICM
referente às operaOes de conta própria integra o
preço de venda da mercadoria e, consegKentemente,
o faturamento c4a empresa. Sendo um imposto
incidente sobre cs vendas, deve compor a receita
bruta para efeit	 base de cál lcuo para o PIS-t de
Faturament	 no, go .ncistindo na legislação vigente e
específica da miktéria qualquer disposiç go que

.	 autorize a sua e lusgo." 1
Inconformada, a eutuada apresentou a este Conselho

o recurso tempestivo de fls. 67/74, alegando basicamente as
mesmas razMes apresentadas na peça impugnatória, e acrescentando
ainda " quen

I
a) não poderia a recorrente incluir a parcela

relativa ao ICM, uma vez que dito imposto não é parte integrante
do faturamentom

b) um tributo ircidente sobre a operação de venda,	 I

	

como o ICMS, n go ê, em si, "rkoduto de venda" e nem resultado 	 .
auferido pelo vendedor. De fatá, nada autoriza a conclusão de que

1.o ICM seja "produto" ou "rsultado" da vendan a expressão
"auferida", no segundo caso, deixa claro que a lei pretendia
c ompu r	 ota alg que se agre	 r	 d vendedor	 oc iãoagrega ao patimÔnio o vdedr por	 as

?da venda, e ngo um valor que ali transita com destino aos cofres
pUblicos.

1No que diz respeito à cobrança da TRD no período
de 02/02/91 a 01/00/91, temoi que a Lei no 8.383/91, pelos seus
artigos 80 a 87, ao autorizar a compensação ou a restituiç go dos

	

I	 .
valores pagos a título de en:argos da TRD, instituídos pela Lei
no 8.177/91 (artigo 92), considerou indevidos tais encargos, e,

	

1	 2



4 t. ,,k_	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

--, • aci"	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no:	 10768.042027/89-48
Acórdab no: 202-05.998

ainda, pelo fato da nào-aplicaçào retroativa do disposto no
artigo 30 da Lei no 8.218/91, devem ser exciuidos da exigOncia OS
valores da TRD relativos ao período de feve-eiro de 1991 a 30 de
julho de 1.991, quando, entào, foram institiados os juros de mora
equivalentes à TRD pela Medida Provisória dg 298/91 e pela Lei no
8.218/91.

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR JOSE ANTO IO AROCHA DA CUNHA

Nego, parcialmente, provi ento ao recurso quanto à
11exclus gio do ICM do faturamento da empresa e sou favorável à

exclusab dos encargos da TRD referente a período de fevereiro a
30 de julho de 1991.

Sala das SessMes, em 25 Te agosto de 1993.
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JOSE • ONIO . $1 A DA CUNHA
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